
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

fRRAoOiPIRA GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NO -W9 DE 05 DE JANEIRO DE 2.001. 

0 PREFETTO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de 
suas atribuiçOes legais, e 

Considerando a ocorrência da extinçäo do contrato de 
servicos de publicaçao e divulgaçäo de Atos Oficiais, celebrado em 
03 de janeiro de 2.000, corn a Firma J. C. Castro Jornalismo; 

Considerando que estudos estão sendo desenvolvidos 
para adocäo de critério definitivo e de major conveniência e interesse 
para o MunicIpio e os administrados, alvo direto do sentido de 
pub licaçOes; 

DECRETA: 

Artigo 10 - Os atos oficiais de divulgação obrigatOria, 
serào publicados na forma da Lei Orgânica Municipal, ate o 
implemento da prática anunciada acima. 

Artigo 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicacão, revogadas as disposiçOes em contrário. 
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Regs. as fis. 	do livro próprio. 


